
ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 

Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Conselheiro Lafaiete, 02 de junho de 2020. 

Ofício n° 151/2020/OGMJPMCL 

Assunto: Resposta requerimento 

Ilustre Senhor Vereador João Paulo Fernandes Resende; 

A Ouvidoria Municipal encaminha resposta aos requerimentos n° 052/2020 e 

054/2020, conforme consta do oficio que segue acostado. 

Aproveitamos o ensejo para renovar os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 
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Ilmo. Sr. Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - Cep 36.400 - 026 
Fone: 3769-2585 1 Email:  ouvidoria@conselheirolafaiete.mg.gov.br  



Certos da atenção, 

Prof. 
Secretári 

Pereira 
de Educação 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Conselheiro Lafaiete, 29 de maio de 2020. 

Ofício Gerência Administrativa: 351/2020 

Referência: Resposta Ofício 11 8/2020/OGM/PMCL 

Prezado, 

Vimos por meio deste, informar que desde o primeiro momento da Pandemia viemos 
trabalhando em uma solução que possibilite a distribuição de kits de alimentação 
para os alunos da Rede Municipal de Ensino. Entretanto, é importante ressaltar que 
a Secretaria trabalha na expectativa de atender e distribuir, inicialmente, 03 meses 
de alimentação levando em conta as necessidades nutricionais, de segurança 
alimentar e condições de higiene adequadas para os educandos, com seu conteúdo 
tendo sido definido pela nutricionista da Secretaria. 4Atualmente o valor repassado 
pela União aos Estados e Municípios por cada dia letivo pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) é definido de acordo com a modalidade de ensino e 
tem como base o Censo Escolar do ano anterior (Resolução/CD/FNDE n° 26, 17 de 
junho de 2013). Levando em conta que nossa rede de atendimento conta com 
11.958 alunos e que os valores repassados via PNAE impossibilitariam a adequada 
formatação dos kits alimentares tornou-se necessária uma contrapartida do 
município para complementação dos recursos, prevendo inclusive que o atual 
cenário se prolongue e que a Secretaria de Educação esteja preparada para o 
fornecimento dos kits em um momento posterior. Para tal, foi feito processo 
licitatório, sempre levando em conta a responsabilidade e transparência que a 
Administração Municipal sempre teve para com o uso dos recursos públicos. O 
processo licitatório encontra-se em fase final e esperamos que nos próximos dias 
possamos divulgar um cronograma para a distribuição dos alimentos aos alunos. 

Ad..' 	oMeireles 
Ger- ndmihistrativo 

limo. Sr. 
Rolif Ferraz Carmo 
Ouvidor Municipal 
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